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 LEI MUNICIPAL Nº 1622/23, de 15 de Setembro de 2023

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.


O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na lei de meios vigente, com a seguinte caracterização:



Órgão – 06 – Secretaria Municipal da Saúde 


Unidade – 02 – Transferências da União 


Atividade – 3051 – Incremento Temporário Custeio Atenção Básica – Emenda Parlamentar Portaria 633/2023 – Recurso Vinculado 706


Elemento – 3390.34.00.00.00.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização -  R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)


       
Elemento – 3390.48.00.00.00.00 – Outros Auxílios Financeiros à Pessoas Físicas -  R$ 44.897,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e noventa e sete reais)



Elemento – 3393.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -  R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)



Elemento – 3393.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -  R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)


Parágrafo Único – Para a cobertura do crédito adicional especial ora autorizado servirão de fonte os recursos decorrentes do repasse recebido de Incremento Temporário Custeio Atenção Básica – Emenda Parlamentar Portaria 633/2023. 


 Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, 15 dias do mês de setembro de 2023.
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO

Sec.Mun. de Administraçao 


PROJETO DE LEI N.º 049/23, de 12 de Setembro de 2023.

J U S T I F I C A T I V A

Sr. PRESIDENTE,

Srs.(as) Vereadores e vereadoras.

O Projeto de Lei ora submetido à apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores destina-se abrir Crédito Especial Suplementar, no orçamento municipal, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, oriundos dos recursos repassados pela União referente Emenda Parlamentar Portaria 633/2023 - Incremento Temporário Custeio Atenção Básica.

Essas emendas têm a finalidade de fortalecer o sistema de saúde local, garantindo que os municípios tenham recursos adicionais para lidar com demandas específicas ou emergenciais na área de saúde.

Em geral, as emendas individuais de incremento temporário de custeio para saúde municipal visam melhorar o acesso aos serviços de saúde, a qualidade do atendimento e a capacidade de resposta do sistema de saúde local a situações adversas.

Eles são um mecanismo importante para direcionar recursos para as necessidades específicas de cada município e contribuir para a melhoria da saúde da população atendida por esses serviços

Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.



Atenciosamente

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal

